
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no  AgInt na RECLAMAÇÃO Nº 38303 - SP (2019/0181419-1)
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
EMBARGANTE : LPS BRASIL CONSULTORIA DE IMÓVEIS S/A 
ADVOGADOS : HÉLIO YAZBEK E OUTRO(S) - SP168204 

SAMANTHA MARTONI PIRES GABRIEL  - SP286761 
ALEX SANDRO PAULO BARRETO  - SP237276 

EMBARGADO : MAURICIO LOPES FERNANDES E OUTRO
ADVOGADOS : JULIO CESAR ALVES  - SP207977 

MARCELO DE ANDRADE TAPAI  - SP249859 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI  - SP135144 

RECLAMADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
INTERNO NA RECLAMAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. MERO 
INCONFORMISMO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração são cabíveis somente quando houver na decisão 
obscuridade, contradição, omissão ou erro material, consoante dispõe o art. 
1.022 do CPC/2015.
2. No caso, não se constata a omissão alegada pela parte embargante, que 
busca rediscutir matéria devidamente examinada na decisão embargada, o que 
é incabível nos embargos declaratórios.
3.  Embargos de declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, 
Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Buzzi, Marco Aurélio 
Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a 
Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti.
 

  

Brasília, 31 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Antonio Carlos Ferreira
Relator                
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